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PORTARIA Nº 6952 
DE   21/11/2019 

 
 

Dispõe sobre composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

 
 
     José Bento Felizardo Filho, Prefeito da Estância Climática 
de Caconde, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, e em especial a Lei 
Municipal nº 1896/95, alterada pela Lei Municipal nº 2245/05, 
 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas para 
comporem o Conselho Municipal da Assistência Social, sob a presidência de Alderli Ediane 
Batista: 
 
I - Representantes do Departamento de Saúde:  
Titular: Priscila Barbosa 
Suplente: Eliana Maria Ferreira Dias 
 
II - Representantes do Departamento de Assistência Social: 
Titular: Cátia Lúcia da Silva 
Suplente: Yan Fernandes Rossi Correa  
 
III - Representantes do Departamento de Educação: 
Titular: Marilene de Almeida 
Suplente: Silvana Dias Fagotti Moreira 
 
IV - Representantes do Departamento de Administração: 
Titular: Edilson Della Torre 
Suplente: Marco Aurélio Limonge Almeida 
 
V - Representantes da Sociedade Civil, dentre entidades, instituições ou organizações de 
Assistência Social e trabalhadores do setor: 
Titular: Bárbara Maria Gonçalves - Guarda Mirim 
Suplente: Maria Teresa Dias Matthes Pires - Guarda Mirim 
 
Titular: Regina Helena Parra de Almeida - APAE 
Suplente: Marina Aparecida Pinto Dias - APAE 
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Titular: Alderli Ediane Batista - Lar do Menino Jesus (Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social) 
Suplente: Juliana Souza Rodrigues - Lar do Menino Jesus 
 
Titular: Nilson Cassiano Dias Filho - Casa de Acolhimento Coronel Gustavo Ribeiro 
Suplente: Mateus Wiliam Teixeira - Casa de Acolhimento Coronel Gustavo Ribeiro 

 
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de dois 

anos, permitida a recondução. 
 

Art. 3º Os serviços prestados pela comissão serão 
considerados relevantes ao município, sem qualquer remuneração. 

 
      Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 21 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
                                                        José Bento Felizardo Filho  
                                                                            Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e publicado neste Gabinete em 21/11/2019. 
Notificado os interessados na data supra mencionada. 
 


